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PROJETO DE LEI N" 08/2025 
 

 
SÚMULA: Reg tlamenta a cessão e o receí›iniento em tern elf 
servidoi” pćihlico ¢le pi”ovin ento efetivo. 

 
 

Art. lᵉ. Fica autorizado o Cliefe do Poder Executivo a ceôer 
ou receber em cessäo servidor público de cargo, eniprego, funç3o pública de provimento efetivo 
nas condições impostas por esta Lei. 

Parágrafo ùnico. 0 servidor público cedido ou recebido em 
cessão só poderá exercer no local da cessão as ati ibuições do cargo, eniprego on runção pública 
de provimento efetivo de que é titular ou ocupar uni dos cargos de agente polftico ou em comissào, 
chefia e assessoramento, que é de livre noineação e exoneração. 

 
Art. 2ᵉ. Fica aiitorizado o Poder Executivo Municipal a 

celebrar convênio com os Poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário, da U niăo, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, para a cessão e recebimento de servidores on instruniento 
jurídico equivalente entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime 
de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse pćiblico (Lei Federal n° 
13.019/2014). 

 
Art. 3ᵉ. Para os fins desta Lei, considers-se cess:io o ato 

administrativo que replica na autorização do exerctcio do servidor público de inn para oiitro 
órgão dos Poderes Execuõvo, Legislativo oii ]udiciário, da U niăo, dos Estados, do Dis•ti’ito Feder:if 
e dos Municípios, e entidades sem fins lucrativos, niediante a celebi aç3o de instrtirnento esț›ecífico 
para esta finalidade, a critério da entidade cedente e cessionária. 

 
Art. 4ᵉ. 0 pedido de cessño de servidor em exereício nt› Poder 

Executivo do Município de Paulo Frontin dever‹\ set’ formalizado ¡for escritti pelo ói-gãc›/entirìatìe 
interessado e dirigido ao Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo ùnlco. 0 exeirício ‹ło catgt› po‹ selwido ' pi bli‹c 
cedido somente terá inlcio após o deferimento do pedido poi’ p•ii te do Cliefe do Poder’ Executivo. 

 
Art. 5ᵉ. 0 serviõot cedi¢ło ‹I ie tivel intei esse em oc upnr 

cargo em comissäo no Municlpio de Paulo Frontin deverfi apresent:it-. 

I - Requerimento formal instrøïdO COII  it identitlcaç5o e 

documentos que comprovem sua aptidão para assuinir as atribtiições do c:ii’go pretendido; 
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forutilização do ato de cessão; 

11 - Legislação do órgão de origem com previsão legal da 

 
l lI Manifestação da autoridade competente a que estiver 

subordinado o servidor cedido, constando expressamente o deferimento do pedido de cessão. 

 
Art. 6". A cess3o do servidor público municipal se dará 

respeitando as disposições contidas no Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Paulo 
Frontin, por termo de cessão ou instrumento equivalente, devendo conter, obrigatoríamente: 

1 - O interesse público que baliza a cessão do servidor, 
elencando os serviços públicos que serão beneficiados com o ato; 

11 - A inexistência de prejuízo ao Ente Público cedente; 
III - 0 prazo da cessão, observado o limite previsto no art. 11 

desta Lei; 

 
necessidade da cooperação. 

 
lV - O convênio ou instrumento equivalente, que comprove a 

 
Art. 7º. A cessão do servidor público municipal não implicará 

na ruptura do vínculo empregatício e nem a perda da vaga correspondente ao cargo para o qual 
foi investido originariamente e se encontra efetivado. 

 
Art. 8º. 0 ato da cessão ou recebimento da cessão do servidor 

poderá ocorrer com ou sem prejuízo dos vencimentos do servidor cedido, mediante ajuste entre 
as entidades cedente e cessionária e anuência expressa do servidor. 

 
Art. 9º. 0 cedente poderá, a qualquer tempo, mediante juízo 

de conveniência e oportunidade, requisitar o retorno do servidor público cedido. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

 
 

Paulo Frontin, 20 de março de 2025. 
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